PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2022 – REGIME DE URGÊNCIA
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o quantitativo de vagas do cargo de Auxiliar de Sala, previsto no Anexo I da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998, passando de 36 (trinta e seis) vagas para 50 (cinquenta) vagas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 22 de agosto de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2022 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo vem com o devido respeito e acatamento propor a esta Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar nº 8/2022, que prevê o aumento do número de vagas para o cargo de Auxiliar de Sala, previsto no Anexo I da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 2022.

A última alteração relativa a este cargo ocorreu no ano de 2019, por meio da Lei Complementar nº 216/2019, que ampliou para 36 (trinta e seis) vagas disponíveis para contratação.

Ocorre que recentemente foram inaugurados tanto o Centro de Educação Infantil Municipal Isabella Gomes dos Santos quanto as obras de reforma e ampliação do Centro de Educação Infantil Municipal Cristiane Inês Zerbin, o que demandou a contratação de um volume expressivo de profissionais Auxiliares de Sala pela Secretaria Municipal de Educação.
Atualmente, todas as 36 (trinta e seis) vagas previstas estão preenchidas, sendo necessária a contratação imediata de mais 7 (sete) profissionais, oriundos de processo seletivo simplificado já realizado pela Secretaria Municipal de Educação, cuja documentação está pendente de análise pela inexistência de tais vagas no Plano de Cargos.

Portanto, nesse sentido solicita-se a análise e aprovação deste Projeto de Lei, em regime de urgência, de modo que seja possível realizar as contratações necessárias á plena operacionalização da totalidade das vagas abertas nos novos CEIM’s municipais.
Schroeder, 22 de agosto de 2022.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
